
PAUTA 

Feitos que deverão ser julgados pelo colendo Conselho da Magistratura, em Sessão

Ordinária híbrida, a realizar-se em  09 de março de 2026,  iniciando-se às 08:30

horas,  na Sala de Sessões nº 04, segundo andar do  Prédio-Sede do Tribunal de

Justiça do Estado da Bahia. A transmissão ocorrerá em tempo real, pela internet, no

site do TJBA, no endereço https://sessãojulgamento2g.tjba.jus.br/#/home. Na forma

do art. 183-A, do RITJBA, os advogados poderão apresentar pedido de julgamento

presencial,  com  ou  sem  sustentação  oral,  até  o  encerramento  do  expediente

forense do dia útil anterior ao da sessão, por meio de petição específica, incluída no

campo “pedido de sustentação oral”, nos próprios autos ( PJE E PJECOR ), dirigido

ao Presidente do Órgão Julgador, sob pena de apreciação do feito sem sustentação

oral.  Excepcionalmente  será  permitida  a  realização  de  sustentação  oral,  por

videoconferência,  restrita  à  hipótese  prevista  no  art.  937,  §  4º,  do  Código  de

Processo  Civil  (advogado  com domicílio  profissional  em cidade  diversa  daquela

onde está sediado o Tribunal), nos termos do Decreto 68, de 03 de fevereiro de

2023, cujo pedido deverá ser formulado com até 24 (vinte e quatro) horas antes da

Sessão,  por  petição  nos  próprios  autos  (  PJE  e  PJECOR  ),  indicando,

obrigatoriamente,  o número de telefone celular,  e-mail  do advogado,  número do

processo e a ordem da Pauta, e ainda, comunicando esses dados à Secretaria,

através do e-mail  conselhomagistratura@tjba.jus.br, e, nos autos SIGA, apenas

pelo referido e-mail:

01 – Nº 8000778-31.2023.8.05.0091 – Embargos opostos em Apelação Cível.

Apelante: Estado da Bahia

Apelado: Lupicínio Alves dos Santos

Advogada: Belª. Mariana Leão Garcia Silva (OAB/MG 191933)

Interessado: Ministério Público do Estado da Bahia

Relatora: Desª. Pilar Célia Tobio de Claro;

02 – Nº 8000798-71.2023.8.05.0010 – Embargos opostos em Apelação Cível. 

Apelante: Estado da Bahia

https://xn--sessojulgamento2g-bqb.tjba.jus.br/#/home
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Apelada: Maria Silva Neves

Advogado: Paulo Renê Costa Oliveira (OAB/BA 38203)

Terceiro Interessado: Ministério Público do Estado da Bahia

Relatora: Desª. Pilar Célia Tobio de Claro;

03 – Nº 8000087-48.2024.8.05.0231 – Apelação Cível. 

Apelante: Valec Engenharia Construções e Ferrovias S/A

Advogado: Bel. Haroldo Rezende Diniz (OAB/RJ 94107)

Apelado: Juiz de Direito dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais

da Comarca de São Desidério

Interessado: Belª. Fernanda Machado de Assis (OAB/BA 30351)

Interessado: Bruna Tomaz da Silva

Custos Legis: Ministério Público do Estado da Bahia

Relatora: Desª. Pilar Célia Tobio de Claro;

04 – Nº 8000723-52.2023.8.05.0068 – Apelação Cível. 

Advogado: Bel. Rodrigo Justus de Brito (OAB/DF 43892)

Apelado: JCM Glassford LTD

Advogados: Beis. Edmilson Jatahy Fonseca Neto (OAB/BA 32649), Rodrigo Araújo

Lacerda (OAB/BA 47603), Rodrigo Fux (OAB/RJ 154760), Vitor Telles de Menezes

Tolentino da Costa (OAB/RJ 237640) e Camila Ferrão dos Santos (OAB/RJ 220228)

Terceiro Interessado: Ministério Público do Estado da Bahia

Interessado: Registro de Imóveis, Hipotecas e Títulos e Documentos e das Pessoas

Jurídicas da Comarca de Coribe

Interessado: Ieda Maria de Almeida Lessa

Relatora: Desª. Pilar Célia Tobio de Claro;

05 – Nº 0003194-71.2025.2.00.0805 – Recurso Administrativo. 

Recorrente: Omissis

Advogados:  Beis.  Ítalo  Silva  Sampaio  (OAB/BA 24612)  e  Hélio  José  Leal  Lima

(OAB/BA 461B)

Recorrido: Corregedoria Geral da Justiça

Relatora: Desª. Pilar Célia Tobio de Claro;

06 – Nº 0002324-26.2025.2.00.0805 – Recurso Administrativo. 

Recorrente: Omissis



Advogados: Beis. Ivana Patrícia de Araújo Bezerra de Paula (OAB/DF 16952), José

Elias  de  Albuquerque  Moreira  (OAB/BA  77414),  Paula  Ferro  Costa  de  Sousa

(OAB/DF 24987), Leonardo Ribeiro Bacellar da Silva (OAB/BA 23650) e Thomas

Bacellar da Silva (OAB/BA 1825)

Recorrido: Corregedoria Geral da Justiça

Terceiro Interessado: Ministério Público do Estado da Bahia

Relator: Des. Renato Ribeiro Marques da Costa;

07 – Nº 0000141-48.2026.2.00.0805 – Recurso Administrativo. 

Recorrente: Omissis

Recorrido: Corregedoria Geral do Foro Extrajudicial

Relator: Des. José Edivaldo Rocha Rotondano;

08 – Nº 0002977-28.2025.2.00.0805 – Recurso Administrativo.

Recorrente: Omissis

Advogados:  Beis.  Millena  Moura  da  Costa  (OAB/BA  75303),  Paulo  César  Pires

(OAB/BA 12204), Maurício Dantas Góes e Góes (OAB/BA 15684), Patrícia Gomes

da Silva (OAB/PA 26060), Matheus Medauar Silva (OAB/BA 37113), José Elias de

Albuquerque  Moreira  (OAB/BA  77414)  e  Gabriela  Cerqueira  Andrade  (OAB/BA

24400)

Recorrido: Corregedoria Geral da Justiça

Relatora: Desª. Pilar Célia Tobio de Claro;

09 – Nº 0000120-72.2026.2.00.0805 – Recurso Administrativo. 

Recorrente: Yulo Viana Santana

Advogado: Bel. Jhonatton Dias de Brito (OAB/BA 36845)

Recorrido: Corregedoria Geral do Foro Extrajudicial

Relator: Des. José Edivaldo Rocha Rotondano;

10 – Nº 0000173-53.2026.2.00.0805 – Recurso Administrativo. 

Recorrente: Mauracy de Carvalho Barretto

Advogados:  Beis.  Patrícia  Gomes  da  Silva  (OAB/PA  26060),  Matheus  Medauar

Silva (OAB/BA 37113), José Elias de Albuquerque Moreira (OAB/BA 77414) e Jaime

Guimarães Lopes Júnior (OAB/BA 35934)

Recorrido: Corregedoria Geral da Justiça

Relator: Des. José Edivaldo Rocha Rotondano;



11 – Nº 0001978-12.2024.2.00.0805 – Recurso Administrativo. 

Recorrente: Maria Eny Vargens Diniz Correia Leite

Advogados:  Beis  Gaspare  Saraceno  (OAB/BA  3371)  e  Gevaldo  da  Silva  Pinho

Júnior (OAB/BA 15641)

Recorrido: Corregedoria Geral da Justiça

Relator: Des. José Edivaldo Rocha Rotondano.

Secretaria do Conselho da Magistratura, em 25 de fevereiro de 2026

Bel. Lincoln Augusto de Araújo Santos

Diretor de Secretaria


